 DECRETO n° 13.491, de 12 de dezembro de 1994. 

 DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES.

 O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

 Art. 1° - Os servidores que percebam gratificação em decorrência de seu efetivo exercício na Administração Municipal, quando cedidos a outras esferas de governo, deixam de fazer jus à aludida gratificação, salvo disposição de Lei em contrário.

 Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1994 - 430° de Fundação da Cidade
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